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Ata de Abertura de envelopes de Habilitação. 

 

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, às 10:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do 

Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Ricardo Sodré Aguiar, 

Jaqueline Gouveia da Silva, Jorge Luiz Pereira de Matos Silva, Flavio Fernandes José da Silva, 

Caroline Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior nomeados através da Portaria nº 

406 de 03 de setembro de 2018, para julgamento do Processo nº 10.759/2018, para continuidade 

da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2018, do tipo Menor Preço por Item, para 

aquisição de material de limpeza, através de Registro de Preços, para atender a demanda interna 

das secretarias e setores da Prefeitura Municipal de Saquarema/SEDE, conforme especificações 

contidas no Edital e seus anexos. Dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceu a seguinte 

empresa: 1) FONT INFO PAPER LTDA EPP, representada pelo Sr. Fabio Luiz Mastra Fontoura e 2) 

NSB DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI, representada pelo Sr. Walter Barbosa dos Santos 

Junior. Em continuidade ao certame, foi solicitado que todos verificassem a inviolabilidade dos 

envelopes pelos presentes, onde não houve manifestações, e passamos a abertura dos Envelopes 

“B” Documentação de Habilitação. Após a abertura dos envelopes “B” de Documentação de 

habilitação, verificou-se que a empresa FABIOLA SIQUEIRA SIMOES 11698401752 deixou de 

apresentar o balanço patrimonial, bem como o Índice de Liquidez Geral, deixou e apresentar 

também a certidão do cartório distribuidor que indica quantos e quais são os cartórios da comarca 

em que a mesma encontra-se sediada, não atendendo, assim, os Itens 6.1.3, Alíneas A1, B,  B1, C e D, 

sendo a mesma declarada, então INABILITADA, passando seus itens para o segundo colocado. Desta 

forma o item 5 passa para a empresa NSB DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI. O Item 6 para a 

empresa J B T INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. O item 7 para 

a empresa SURF LAGOS PAPELARIA DE SAQUAREMA LTDA ME e o Item 22 para a empresa FONT 

INFO PAPER LTDA EPP. Registre-se que o Item 27 ficou empatado, e realizado o sorteio, a 

empresa LB1 SHOPPING COMERCIO LTDA ME foi declarada vencedora para o mesmo. Em relação 

às empresas FONT INFO PAPER LTDA EPP, SURF LAGOS PAPELARIA DE SAQUAREMA LTDA 

ME, J B T INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, NSB 

DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI e LB1 SHOPPING COMERCIO LTDA ME, as mesmas foram 

declaradas HABILITADAS, porém a habilitação da empresa SURF LAGOS PAPELARIA DE 

SAQUAREMA LTDA ME está condicionada à apresentação, no prazo de 3 (três) dias úteis, da 

documentação original dos documentos de identidade dos sócios Thiago e Gabriel, do Índice de 

Liquidez Geral, do livro referente ao balanço patrimonial e da Certidão de Falência e Concordata. Já 
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a habilitação da empresa LB1 SHOPPING COMERCIO LTDA ME está condicionada à apresentação, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, da documentação original dos Índices Contábeis (ILG). Desta forma o 

relatório final de itens fica assim: a empresa FONT INFO PAPER LTDA EPP apresentou o menor 

lance para os itens: 2, 3, 4, 8, 9, 10, 11, 12, 14, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 29, 30, 32, 34, 36, 38, 

40, 41 e 42, perfazendo um total de R$ 22.807,50 (vinte e dois mil, oitocentos e sete reais e 

cinquenta centavos); a empresa SURF LAGOS PAPELARIA DE SAQUAREMA LTDA ME 

apresentou o menor lance para os itens: 1, 7, 13, 15 e 39, perfazendo um total de R$ 8.893,40 (oito 

mil, oitocentos e noventa e três reais e quarenta centavos); a empresa LB1 SHOPPING 

COMERCIO LTDA ME apresentou o menor lance para os itens: 18 e 27, perfazendo um total de R$ 

3.211,00 ( três mil, duzentos e onze reais); a empresa J B T INDUSTRIA E COMERCIO DE 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA apresentou o menor lance para os itens: 6, 24, 28, 31, 33, 35 

e 37, perfazendo um total de R$ 65.235,58 (sessenta e cinco mil, duzentos e trinta e cinco reais 

e cinquenta e oito centavos) e a empresa NSB DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI apresentou 

o menor lance para o item: 05, perfazendo um total de R$ 19.730,03 (dezenove mil, setecentos e 

trinta reais e três centavos). Desta forma as empresas supracitadas foram declaradas vencedoras 

para os itens acima referidos, tendo em vista ainda que seus preços encontram-se dentro da 

estimativa realizada pela administração, e que os mesmos são compatíveis com os praticados em 

mercado. Neste momento foi aberto prazo para manifestação quanto à intenção de interpor 

recurso, sem manifestação por parte dos presentes. Não havendo mais nada a acrescentar foi 

encerrada a sessão, da qual eu, Leonardo André C. J. Simões, lavrei a presente ata que vai assinada por 

mim e pelos presentes. 
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